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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOSSOROCA

PALÁCIO MUNICIPAL “JOÃO CÂNDIDO DUTRA”


PROJETO DE LEI Nº 16/2018
ALTERA REDAÇÃO DO ART.1º E REVOGA O ART. 2º DA LEI 4.298 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2018.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOSSOROCA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

 

FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou e eu, de conformidade com o disposto no art. 76, Inciso III, da Lei Orgânica do Município, sanciono e promulgo a presente Lei:

Art. 1º - O Artigo 1º da Lei Municipal nº da Lei nº 4.298, de 07 de fevereiro de 2018, passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 1º - A revisão geral anual, de que trata o inciso X, parte final, do art. 37, da Constituição Federal, será feita nos termos da Lei Municipal nº 2.070, de 20 de dezembro de 2002 pela aplicação do índice de 7,34% (sete vírgula trinta e quatro por cento) com a aplicação da deflação IGPM de - 0.53% (menos zero ponto cinquenta e três por cento), totalizando um índice de 6,81%(seis vírgula oitenta e um por cento) de aumento real aos Servidores Públicos Municipais do Poder Executivo extensivo aos Aposentados, Pensionistas, Empregados Públicos e Secretários Municipais.
Art. 2º. Revoga o art.2º da Lei nº 4.298, de 07 de fevereiro de 2018.

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a contar de 1º de janeiro de 2018.

JUSTIFICATIVA

Justifica-se o envio do presente projeto de Lei para regularizar a Lei nº 4.298, de 07 fevereiro de 2018, excluindo segundo orientações do TCE os agentes políticos – Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores do aumento real concedido no ano de 2018.
Os Secretários Municipais, segundo o entendimento do TCE, apesar da condição de agente político, remunerados por subsídios, não estão adstritos ao princípio da anterioridade, podendo ter o subsídio alterado a qualquer tempo por dispositivo legal.
Os subsídios dos Vereadores não podem ser objeto da presente Lei, devendo ficar sua fixação a cargo do Poder Legislativo.

Bossoroca, 15 de fevereiro de 2018.

José Moacir Fabrício Dutra

Prefeito Municipal

Mensagem n º 16/2018 

        

Bossoroca, 15 de fevereiro de 2018.




Senhor Presidente, Senhora Vereadora e Senhores Vereadores:

Encaminhamos projeto de lei que “ALTERA O ARTIGO 1º E REVOGA O ART. 2º DA LEI MUNICIPAL 4.298, de 07 fevereiro de 2018.”




Nos termos do art. 37, inciso X da Constituição Brasileira, bem como ao disposto na Lei Municipal nº 2.070, de 20.12.2002, alterada pela Lei nº 3.385, de 11.05.2010, que fixa o mês de janeiro como data base da revisão anual, enviamos para apreciação e votação nessa Casa, Projeto de Lei que “ESTABELECE O ÍNDICE PARA A REVISÃO GERAL ANUAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” aos Servidores Públicos Municipais dos Poderes Executivo, extensivo aos Aposentados, Pensionistas, Empregados Públicos e Secretários Municipais.
Faz necessário esse encaminhamento para alterar o dispositivo 1º fazendo com que o mesmo esteja de acordo com a correta aplicação dos índices de aumento real. 
Pedimos a compreensão dos Senhores Vereadores por esse lapso e esperamos a aprovação.





Atenciosamente.
José Moacir Fabricio Dutra,

Prefeito Municipal.

A Sua Excelência, Senhor Leomar Manoel Ferreira, Presidente da Câmara de Vereadores de Bossoroca.
“Doe órgãos, Doe sangue: Salve Vidas”
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